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1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de capacitação da empresa Instituto Negócios Públicos, responsável
pela realização do "12º CONTRATOS WEEK - Semana Nacional de Estudos Avançados em
Contratos Administrativos", que será realizado nos dias 09 a 13 de junho de 2025 na cidade de Foz
do Iguaçu/PR, para capacitação/aprimoramento de servidores lotados no Setor de Administração e
Logística da Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí que atuam diretamente na
GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela abaixo:

 

ITEM 1

DESCRIÇÃO

ESPECIFICAÇÃO

Serviço de capacitação na ação de desenvolvimento "12º CONTRATOS 
WEEK - Semana Nacional de Estudos Avançados em Contratos 
Administrativos", na modalidade presencial, a realizar-se na cidade de 
Foz do Iguaçu-PR, período de 09 a 13 de junho de 2025.

IDENTIFICAÇÃO

CATSER
14729

UNIDADE
DE

MEDIDA
Unidade (inscrição)

QUANTIDADE 2

VALOR

UNITÁRIO

R$

5.500,00
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VALOR

TOTAL

R$

11.000,00

 

1.2. Por se tratar de capacitação exclusiva realizada pela empresa NEGÓCIOS PÚBLICOS DO
BRASIL-Estudos e Pesquisas na Administração Pública – INP –Ltda, trata-se de uma
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos do Inc III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, por
inviabilidade de competição.

1.3. A 12ª Edição do CONTRATOS WEEK - Semana Nacional de Estudos Avançados em Contratos
Administrativos, possui as seguintes peculiaridades:

• 30 horas de capacitação de qualidade voltadas especialmente para agentes públicos que
atuam na gestão e na fiscalização dos contratos administrativos.

• Networking com servidores públicos de todo o Brasil.

• Durante uma semana, especialistas abordam as principais questões da área, sempre
considerando atualizações normativas, entendimentos consolidados pelos órgãos de controle
e a repercussão prática no dia a dia do agente público.

• Formado por palestras com abordagem técnica e por oficinas que adentram em temas mais
específicos, com enfoque prático, o evento proporciona a capacitação e o aperfeiçoamento
das equipes de gestão e fiscalização de contratos e oferece uma visão sistêmica do contrato
em si e de sua relação com as demais etapas do processo de contratação.

• Material didático elaborado exclusivamente para o evento.

• Certificado para os participantes.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. As mudanças legislativas ocorridas nos últimos anos, a exemplo da Nova Lei de Licitações e
Contratos (Lei 14. 133/2021), assim como os demais atos normativos que surgiram para
regulamentação da citada lei federal, requerem a necessidade de atualização periódica dos
servidores envolvidos na temática de GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS.

2.1.1. Os normativos preveem que os órgãos deverão estabelecer planos de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de agentes de
contratação, pregoeiros, membros da equipe de apoio, a serem implementadas com base em
gestão por competências.

2.1.2. As atividades relacionadas à gestão e fiscalização de contratos administrativos são de
suma relevância para a Administração Pública. sendo, tais procedimentos, pautados pelos
princípios da legalidade, transparência e economia ao erário público, razão pela qual se faz
imprescindível a constante capacitação, atualização e valorização dos servidores que atuam
na área.
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2.2. A escolha da presente ação de capacitação (participação na 12ª edição da semana nacional
), organizado pela Instituição Negóciosde estudos avançados em Contratos Administrativo

Públicos deve-se à notória especialização dos profissionais que ministrarão as aulas, o conteúdo
programático, a carga horária e a diversidade de temas que serão tratados, principalmente quanto à
aplicação da NLLC - Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei nº 14.133/2021. A Referida empresa
integra o Grupo Negócios Públicos que possui quase 20 anos de atuação, experiente na realização
de grandes eventos e congressos, cursos e treinamentos promovidos para a atualização e
aperfeiçoamento de servidores públicos responsáveis por melhorar e qualificar as atividades
licitatórias e de gestão de contratos, desenvolvidas pela Administração Pública. Neste trabalho de
capacitação (Ciclo de Capacitação Corporativo), o Instituto Negócios Públicos concentra seus
esforços na cuidadosa eleição de temas e assuntos atualizados, seleção e exposição de
professores/palestrantes conceituados pelo setor, com metodologia e material de apoio exclusivo,
bem como utilização de recursos tecnológicos que auxiliam e favorecem a melhor assimilação dos
conteúdos apresentados em ambientes apropriados, tendo por principais objetivos a especialização
e a constante elevação dos níveis de conhecimento de seus clientes. É por estas razões que o
Instituto Negócios Públicos possui um circuito de programação efetivo e diversificado para melhor
atender a demanda nacional, oferecendo seus serviços em todas as regiões do País, na forma de
eventos em geral.

2.3. Destaca-se que o Curso foi escolhido por considerar a singularidade do assunto, a notória
especialização dos professores e a data agendada ser o período de mais possibilidade de ausência
dos servidores, sem prejudicar o bom andamento dos setores.

2.4. A escolha do prestador do serviço foi em razão de se tratar de um serviço técnico
especializado, com conteúdo programático adequado, carga horária e pela singularidade do evento,
conforme folder amplamente divulgado pela empresa Instituto Negócios Públicos.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. São serviços de natureza não comum. Contratação de serviços técnicos especializados, de
natureza predominantemente intelectual, nos temos do Inciso III do Art. 74 da Lei 14.133/2021 e
enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJE

A 12ª Edição do CONTRATOS WEEK - Semana Nacional de Estudos Avançados em Contratos
Administrativos", deverá ser realizado nos dias 09 a 13 de junho de 2025 na cidade de Foz do
Iguaçu/PR.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Destacar os servidores que deverão ser capacitados nos termos propostos neste 
Termo de Referência.
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5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a realização da capacitação e colher cópia 
dos certificados da capacitação.

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado.

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,  
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução dos , bem como por qualquer danoserviços propostos
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes na sua proposta e demais anexos
que a acompanham, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Ministrar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, a carga horária e
todos os requisitos constantes na programação da capacitação.

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos.

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

7.1.1. A contratada deverá prover o local para realização do treinamento, em ambiente
amplo, limpo e arejado, com espaço suficiente para abrigar todos os participantes,
fornecendo materiais de apoio, como lápis, caneta, bloco de anotações e apostila com os
temas a serem abordados. Além das instalações físicas e do material de apoio, todos os
equipamentos e recursos tecnológicos para o bom andamento do treinamento serão
custeados pela contratada, que detém expertise para quantificar e qualificar os objetos
essenciais ao desenvolvimento das atividades e à interatividade dos participantes, com vistas
ao melhor aproveitamento dos temas abordados..
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7.1.2. Exige-se que o corpo de professores tenha renome e experiência na área de gestão e
fiscalização de contratos públicos, com boa didática, de modo que a capacitação consiga
agregar conhecimento, análise crítica, sugestões de inovação, e preparar o servidor para
atuar de forma racional, segura e eficiente.

7.1.3. Considerando que o objetivo da capacitação é o aperfeiçoamento dos profissionais que
trabalham na área de , é primordial que o eventoGestão e Fiscalização de Contratos
disponibilize palestras ou oficinas voltadas para a temática.

7.1.4. Assim, tendo em vista a gama de informações que nutre o tema, almeja-se que o
treinamento tenha, no mínimo,  horas-aula de duração, de modo a conseguir30 (trinta)
abordar as principais temáticas e atualizações sobre a matéria.

7.1.5. Ao final do evento, deverá ser disponibilizado certificado para todos os participantes
que tiveram aproveitamento no curso.

7.1.6. Considerando todas as peculiaridades que envolvem a contratação, exige-se que o 
fornecedor detenha experiência pretérita na realização de cursos de capacitação com carga-
horária similar à pretendida.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1.  A execução dos serviços será no período de 09 a 13 de junho de 2025, conforme
proposta da contratada.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência
e na legislação vigente, nos termos do Art. 155 da Lei 14.133/2021.

9.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

9.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.



UASG 200396 Termo de Referência 15/2025

6 de 11

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III)

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que:

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante.

10.2.2. Multa moratória de  por dia de atraso injustificado 0,05.% (cinco centésimos por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  dias;15 (quinze)

10.2.3. Multa compensatória de  sobre o valor total do contrato, no caso de 10% (por cento)
inexecução total do objeto;
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10.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos;

10.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

10.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que:

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº , e subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.14.133/2021

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. A avaliação da execução será conforme relatório fornecido pelos participantes da capacitação.

11.2. Do recebimento

11.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos
próprios servidores participantes da capacitação, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e
23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

11.2.2. O prazo da disposição acima será contado do encerramento da capacitação com a
comprovação da prestação dos serviços feita pela apresentação de certificados.

11.3. Não há necessidade de recebimento provisório.

11.4. Liquidação

11.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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11.4.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

11.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.4.3.1. O prazo de conclusão da capacitação;

11.4.3.2. A data da emissão;

11.4.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

11.4.3.4. O valor a pagar; e

11.4.3.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

11.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

11.6.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas;

11.6.2. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

11.6.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos.

12. Forma de pagamento

12.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

12.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1. A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

13.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

13.2. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

13.3. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

13.4. O interessado será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de
contratação.

13.5. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

13.6. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

13.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

13.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

13.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA

13.11. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

13.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
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13.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.

13.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

13.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

13.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

13.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

13.18. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

13.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

13.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

13.21. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

13.2. Caso a CONTRATADA seja considerada isenta de tributos relacionados ao objeto, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

14. VALOR DA CONTRATAÇÃO

14.1. O valor da contratação por servidor será de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). Desse
modo, considerando 2 (dois) servidores, totalizará o valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais).

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

TATYANA GUERRA MAIA VALENCA
Agente de Polícia Federal

 Assinou eletronicamente em 15/05/2025 às 15:42:34.

 

 

 

 

 

 

ROGERIO NOLASCO PINHEIRO
Agente de Polícia Federal

 Assinou eletronicamente em 14/05/2025 às 14:13:34.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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